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INDICAÇÃO Nº  
 

Implantação de câmera de vigilância na sede do 
Distrito de Bom Princípio. 
 

 
Senhor Presidente, 
 
O vereador que esta subscreve, nos termos do artigo 145 do Regimento 

Interno, 
 
INDICA 
 
ao Chefe do Poder Executivo, que seja realizada a implantação de 

câmera de vigilância na sede do Distrito de Bom Princípio. 
 
Considerando, que a implantação de câmeras de vigilância é uma forma 

de desenvolver uma ação de prevenção à violência, trazendo mais segurança a 
comunidade. 

 Sendo um dispositivo de precaução que assegurem os moradores, o 
aumento da sensação de segurança e pertencimento à comunidade como estratégia 
para promover a melhoria das condições de vida da população em um ambiente 
pacífico. 

Diante da situação, solicita-se urgência a esta demanda por parte do 
Poder Executivo, visto que a presente indicação é anseio da comunidade. 

 
 
 
SALA DAS SESSÕES, 17 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

GERALDO WEISHEIMER 
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